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Deputado Coronel Chagas

INDICAÇÃO Nº          , DE 2025    

O Parlamentar que a esta subscreve,  com amparo no art. 202 do Regimento Interno deste Poder,
requer o encaminhamento ao Excelenơssimo Senhor Governador do Estado de Roraima a seguinte
Indicação:

RECONSTRUÇÃO  DE  UMA  PONTE  DE  MADEIRA  NA  COMUNIDADE  INDÍGENA  SANTA  INÊS,  NO
MUNICÍPIO DE AMAJARI. 

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, indicar ao Poder ExecuƟvo, que realize a Reconstrução  de uma ponte
de madeira na Comunidade Indígena Santa Inês, no Município de Amajari.

Durante visita técnica, constatou-se que a estrutura sofreu colapso total, inexisƟndo qualquer recurso
de passagem sobre o trecho afetado. Segundo relatos dos moradores, desde a queda da ponte a única
forma de travessia  tem sido por  meio de canoas,  situação que oferece sérios riscos  à segurança,
principalmente de crianças, idosos e durante os períodos de chuva ou cheia do rio Ereu.

Essa  realidade tem causado inúmeros  transtornos  à  população local,  comprometendo o acesso a
serviços básicos como escolas, postos de saúde e abastecimento de alimentos, além de prejudicar
significaƟvamente o transporte da produção agrícola e o deslocamento das famílias. Ressalta-se ainda
a  ausência  de  medidas  paliaƟvas  ou  de  sinalização  no  local,  agravando  a  vulnerabilidade  da
comunidade.

Diante desse cenário, torna-se urgente e imprescindível a adoção de providências imediatas, com a
inclusão dessa demanda como prioritária no cronograma de obras do órgão competente, a elaboração
de  um  projeto  técnico  para  a  reconstrução  da  ponte  –  contemplando  critérios  de  segurança  e
acessibilidade –  e,  caso não  seja  possível  a  execução imediata  da  obra,  a  implantação  de ações
emergenciais que garantam uma travessia segura, como passarelas provisórias ou transporte fluvial
adequado.

A atual situação representa grave risco à integridade İsica dos moradores e compromete diretamente
o andamento das aƟvidades coƟdianas da comunidade. A reconstrução da ponte é, portanto, uma
medida  indispensável  para  restabelecer  a  ligação  viária  entre  as  margens  e  assegurar  dignidade,
segurança e qualidade de vida à população local.

Diante do exposto, indico ao Secretário de Estado da Infraestrutura – SEINF, sensibilizado com
a realidade enfrentada pelos moradores e visando solucioná-la, que promova, com urgência, a
Reconstrução de  uma  ponte  de  madeira  na  Comunidade  Santa  Inês,  no  município  de
Amajari.

E com esse desiderato, que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, Boa Vista / RR 03 de setembro 2025

CORONEL CHAGAS
DEPUTADO ESTADUAL
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